
 DICOPLICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 377/2019 -

  
Validade até: 16/7/2027

RENOVAÇÃO

      O Superintendente da SEMACE, no uso de suas atribuições, expede a presente Licença, que autoriza
a:

Nome / Razão Social: TOPCAR USINA E SERVICOS LTDA - ME
CPF / CNPJ: 06959311000169
Endereço:  FAZ JOJOBA, S/N, ALTO FECHADO - 61800000
Município: PACATUBA/CE
Processo SEMACE: 2017-202262/TEC/RENLO Nº SPU: 4202210/2017

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO, EMBASADA NO PARECER TÉCNICO Nº
2138/2019-DICOP/GECON, PARA UMA ÁREA DE TRANSBORDO E TRIAGEM(ATT) DE RESÍDUOS
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, COM ÁREA TOTAL DE 50 HA (CINQUENTA HECTARES), LOCALIZADA
NA FAZENDA JOJOBA, NO MUNICÍPIO DE PACATUBA/CE.

    

CONDICIONANTES:

1 - Submeter à prévia análise da SEMACE qualquer alteração que se faça necessária no empreendimento;

2 - ADVERTÊNCIA: O descumprimento das condicionantes da presente licença implicará na aplicação das
penalidades previstas na legislação ambiental, sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danos ambientais
causados.

3 - A SEMACE, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e
adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra:
- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição desta licença;
- graves riscos ambientais e de saúde;

4 - Afixar em local de fácil visualização, a placa indicativa do Licenciamento Ambiental, conforme modelo
disponibilizado no Sistema Natuur Online;

5 - Esta licença não autoriza a Extração de Minerais, devendo o interessado solicitar as devidas Licenças à
SEMACE;

6 - Não será permitida interferência de qualquer natureza em Área de Preservação Permanente - APP, estando o
interessado sujeito a sanções previstas na Lei Federal Nº 9.605, de 12 de Fevereiro de 1998 - Lei de Crimes
Ambientais;

Governo do Estado do Ceará

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza-CE, Brasil
0800 275 22 33 / (85) 3254-3080

www.semace.ce.gov.br - ouvidoria@semace.ce.gov.br
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7 - Deverão ser evitados alagamentos, erosões e assoreamento, assegurando o escoamento das águas pluviais;

8 - Deverão ser considerados os princípios e diretrizes da Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010 (Política
Nacional de Resíduos Sólidos), lei nº 16032 de 20 de junho de 2016 (Política Estadual de Resíduos Sólidos),
NBR 10004/2004 e demais Normas Técnicas pertinentes.

9 - No caso de encerramento, desistência ou suspensão das atividades a empresa deverá obrigatoriamente
comunicar à SEMACE;

10 - Adotar todas as medidas preventivas para evitar qualquer tipo de poluição ambiental;

11 - Manter esta Licença e demais documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes ora estabelecidos,
disponíveis à fiscalização da SEMACE;

Condicionantes com Prazo:

12 - Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subseqüentes à data da sua
concessão, em cumprimento à Lei Federal Nº 10.650, de abril de 2003, ao Decreto Federal Nº 99.274 de 06 de
junho de 1990 e a Resolução CONAMA N° 006, de 24 de janeiro de 1986, complementada pela Resolução
CONAMA Nº 281 de 12 de julho de 2001;

13 - A renovação desta licença poderá ser protocolada em até 120 (cento e vinte) dias de antecedência da
expiração do seu prazo de validade, conforme Resolução COEMA Nº 2 de 11/04/2019, o que lhe conferirá a
prorrogação automática de seu prazo de validade até a manifestação definitiva da SEMACE. Caso o interessado
protocole a solicitação de renovação antes do vencimento da licença, porém após o mencionado prazo, não terá
direito à prorrogação automática da validade da Licença;

14 - Apresentar à SEMACE, no prazo de 90 (noventa) dias, após o recebimento da Licença, o Alvará de
Funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal de Pacatuba, referente ao funcionamento da Área de
Transbordo e Triagem de Resíduos da Construção Civil-ATT, localizada na Fazenda Jojoba, município de
Pacatuba/CE;

15 - Apresentar à SEMACE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta
Licença, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal-CTF de atividades potencialmente
poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, emitido pelo IBAMA, conforme Art. 9º, inciso XII e Art. 17,
inciso II, da Lei Federal Nº 6.938 de 1981-Política Nacional do Meio Ambiente, sob pena das sanções previstas
no Decreto Federal Nº 6.514 de 22 de Julho de 2008.

16 - Em observância ao § 2º, Art. 22 da Resolução COEMA Nº 02 de 11 de abril de 2019, o interessado deverá
apresentar à SEMACE, anualmente, a contar da data de concessão desta licença, o Relatório de
Acompanhamento e Monitoramento Ambiental - RAMA. Esse Relatório deverá ser preenchido no sistema
eletrônico NATUUR Online, através do link http://natuur.semace.ce.gov.br/ na Aba "Licenciamento" Menu
"RAMA".

Governo do Estado do Ceará

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA
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A
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

do
 d

oc
um

en
to

 p
od

e 
se

r 
co

nf
er

id
a 

no
 s

ite
 h

ttp
://

m
ob

ile
.s

em
ac

e.
ce

.g
ov

.b
r/

co
ns

ul
ta

D
oc

 in
fo

rm
an

do
 o

 c
ód

ig
o 

ve
rif

ic
ad

or
 5

31
15

6 
e 

o 
có

di
go

 C
R

C
 1

34
ab

4f
b

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
M

A
R

IL
A

N
G

E
LA

 D
A

 S
IL

V
A

 S
O

B
R

IN
H

O
 G

es
to

r 
A

m
bi

en
ta

l 1
8/

07
/2

01
9 

11
:3

6:
35

V
IR

G
IN

IA
 A

D
E

LI
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 C
A

R
V

A
LH

O
 S

up
er

in
te

nd
en

te
 A

dj
un

to
 1

8/
07

/2
01

9 
14

:5
6:

42


